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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ

IGAPORÃ • BAHIA ACESSE: WWW.IGAPORA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Bernardo de
Brito, nº 430 - Centro 77 3460-1021

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Praça Bernardo de Brito, nº 430 – Centro – Igaporã – BA – CEP 46.490-000 – Fone: 77 – 3460-1021. 

CNPJ: 13.811.484/0001-09 – licitacao@igapora.ba.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato: N.º 055-24-PMI 

Chamada Publica: Nº 0001-24CHP-PMI 

Processo Administrativo: Nº 0018/2024 
 
 
Contratado: JANETE FERNANDES RIBEIRO NEVES, inscrito no CPF: sob o nº 000.583.755-38. 
 
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis produzidos por agricultores 
familiares e do empreendedor familiar rural ou suas organizações destinadas à alimentação 
escolar, para os alunos matriculados nas escolas municipais da Rede Pública Municipal de 

Igaporã, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
Valor Global: R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

Unidade Gestora Projeto/Atividade Elemento de 
despesa 

Fonte 

02.03 – Secretaria 
Municipal de 
Educação 

2100 – Programa de 
Alimentação Escolar / 
PNAE 

33.90.30.00 – 
Material de 
consumo 

15000000 – 
Recursos Ordinários 

02.03 – Secretaria 
Municipal de 
Educação 

2100 – Programa de 
Alimentação Escolar / 
PNAE 

33.90.30.00 – 
Material de 
consumo 

15520000 – 
Transferência do 
FNDE 

02.03 – Secretaria 
Municipal de 
Educação 

2100 – Programa de 
Alimentação Escolar / 
PNAE 

33.90.30.00 – 
Material de 
consumo 

15500000 – 
Salário Educação 

 

Vigência: 10 de junho de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 

Base Legal: §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resolução FNDE nº 38, de 16/07/2009, 
Resolução FNDE nº 21, de 16/11/2021 

Igaporã - BA, 10 de junho de 2024. 
 
 

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM 
Prefeito Municipal 
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Praça Bernardo de Brito, nº 430 – Centro – Igaporã – BA – CEP 46.490-000 – Fone: 77 – 3460-1021. 

CNPJ: 13.811.484/0001-09 – licitacao@igapora.ba.gov.br 

 

 
TERMO DE CANCELAMENTO DA PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO  

ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 0324/2023 
 

O MUNICÍPIO DE IGAPORÃ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições torna sem efeito 
o Termo Aditivo de Prazo do Contrato nº 0324/2023, que tem como contratado(a): RCFS 
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 
45.440.626/0001-57. Igaporã – Bahia, 13 de junho de 2024, Newton Francisco Neves Cotrim 
– Prefeito. 
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Praça Bernardo de Brito, nº 430 – Centro – Igaporã – BA – CEP 46.490-000 – Fone: 77 – 3460-1021. 
CNPJ: 13.811.484/0001-09 – licitacao@igapora.ba.gov.br 

 

Onde se lê: 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato: N.º 0066-24-FMS 

Inexigibilidade: Nº 0030-24I-FMS 

Chamada Publica: Nº 0002-24CHP-FMS 

Processo Administrativo: Nº 0019/2024 
 
 
Contratado: ISABELLA BOA SORTE DE ABREU, inscrito no CNPJ: sob o nº 35.568.076/0001-00. 
 
 
Leia-se: 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato: N.º 0061-24-FMS 

Inexigibilidade: Nº 0030-24I-FMS 

Chamada Publica: Nº 0002-24CHP-FMS 

Processo Administrativo: Nº 0019/2024 
 
 
Contratado: ISABELLA BOA SORTE DE ABREU, inscrito no CNPJ: sob o nº 35.568.076/0001-00. 
 
 
 
 
 
 

NEWTON FRANCISCO NEVES COTRIM 
Prefeito Municipal 
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ESTADO   DA   BAHIA

PREFEIUFIA M UN IC IFAL DE IGAFO FIA

EDITAL DE CONVOCA¢AO N9 03/2024

AUDIENCIA Pt)BLICA PARA DISCUSSAO E APRESENTACAO DE AC6ES PARA

ELAB0RA¢AO DA LEI ORCAMENTARIA ANUAL -

LOA -EXERciclo DE 2025.

`'Disp6e  sobre   a   Publicidade  da  Audiencia   Pdblica,

para  dar cumprimento  ao  quanto  determina  o  §  19,
lnciso  I  do Art.  48,  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal

(LRF),  e da  outras  providencias.  "

0  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  IGAPORA -Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuic6es  que  lhe  sao

conferidas por Lei, faz saber a todos os municipes que:

CONSIDERANDO,  que  esta  municipalidade  devera  cumprir o  quanto  determina  o  §  19,  lnciso  I  do

Art.  48,  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  -LRF   (LC  N9101/2000),  combinado  com  o Art.  29  ao  32

da Lei 4.320/64, Convida a popula¢ao em geral, para participar de Audiencia Ptlblica marcada para

o  dia  01  de  agosto  de  2024,  as  10:00h,  a  qual  sera  realizada  no  espa¢o  do  audit6rio  da  Camara

Legislativa  deste  municipio,  para  elaboracao  do  Projeto  de  Lei  Or¢amentaria  Anual  -LOA,  para  o

exercicio de 2025.

lgapor5  (BA),  20 de julho de  2024.

NEWTON
FRANCISCO NEVES

Assl nado de forma dlgital  par NEWTON

FRANasco NEVEs cOTFiiM:74404261 500
DN, c=BR, o=ICP-Brasll, oii=Secretaria da

F`eceita Federal do Brasil -  RFB, ou=Rf B e-CPF

A1, ou=AC VALID RFB V5, ou=AR NA"YELLE,

CoTRIM:744o42615:::::e#noc|a!&u;cTs7c498Noi#,77`

00 COTRI M .74404261 500

Dados. 2024.07.24 09.16:34 -03'00.

NE\^/TON  FRANCISCO COTRIM

Prefeito  Municipal
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